
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 121/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação à Mesa Diretoria desta 
Casa Legislativa, no sentido de viabilizar a implantação de uso de tablets nas 
sessões, reuniões e em todas as atividades legislativas. 

JUSTIFICATIVA 

A medida proposta é prudente, uma vez que a Câmara Municipal 
passará a dispor de uma importante ferramenta que vai agilizar e dar mais eficiência 
ao trabalho legislativo. 

O equipamento será usado pelo parlamentar tanto nas sessões quanto 
nas atividades junto à comunidade. 

Além da melhoria nas condições de trabalho do Vereador, o uso do 
tablet vai proporcionar economia ao Poder Legislativo, uma vez que a sua meta é 
eliminar o uso de papel. Somente com requerimentos e indicações, pois o 
Legislativo consome uma alta quantidade de folhas ao ano, considerando as 
numerosas cópias de projetos. 

Como um Oficio que foi por mim solicitado onde vemos que tem a 
participação do uso de celular em nossas sessões e, muitas das vezes, sendo 
utilizado de forma inadequada visualizando mensagens ou vídeos em redes sociais. 

Um aplicativo seria desenvolvido pelo setor de informática da Casa 
disponibilizando em cada tablet para que o Vereador possa realizar todas as suas 
atividades legislativas on-line. 

No caso de requerimentos e indicações endereçados ao Executivo, o 
sistema estará diretamente interligado com o Departamento de Apoio Parlamentar e 
com a Prefeitura, o que dará mais agilidade e credibilidade ao trabalho, podendo 

Praça Governador Benedito Valadares, 11 • Centro - CEP 37002 020 • Varginha MG Telefax. (35) 3219 4757 
http //wwvv camaravarginha mg gov br email, imprensa@camaravarginha mg gov br / secretaria@camaravarginha mg gov br 



Machado  

Batista 
Cadinho da Padaria eSrhUig:-niLl4°- rk‘fjkli-E  

Carlos 	erto R 	
paiva 

Câmara Municipal de Varginha 

também obter respostas mais rápidas das demandas da comunidade que cada 
vereador apresenta. 

Assim, estaríamos melhorando sobremaneira as condições de trabalho 
do vereador e, ao mesmo tempo, adotando práticas de economia e sustentabilidade 
no Poder Legislativo. 

Outra facilidade que o equipamento oferecerá é a leitura dos projetos 
em tramitação, que atualmente depende de cópias. O legislador terá acesso às 
matérias em tramitação e também poderá protocolar suas propostas sem a 
utilização de papel. 

Segundo o Ministério do Meio Ambiente, o desperdício total anual com 
papel no Brasil chega a 200 milhões de folhas. Isso equivale a 400 mil resmas, 
quase 20 mil árvores e um custo aproximado de R$ 4 milhões. 

Ante o exposto, pede-se especial atenção da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa no sentido de atender à presente reivindicação, que trará mais 
agilidade e eficiência ao trabalho legislativo, além de reduzir os impactos causados 
pelo uso excessivo do papel, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de ilrginha, em 17 de março de 2021. 
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